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PORTARIA 111/2026/GP de 05.05.2025.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do
Rio Grandedo Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art.58, inciso III da
Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 527 de 23 de abril de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Tania Cezar Bizzaco, em caráter eletivo, como membro do Conselho Tutelar
de Dilermando de Aguiar, 8º lugar na classificação do Pleito de 2023.

Art. 2º - O Conselheiro receberá indenização mensal de acordo com a Lei Municipal 527/2010
de 23 de abril de 2010.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de
2026(dois mil e vinte e seis).

Registre-se e Publique-se

oreAlho Esc Sullio
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


